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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA 38ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 
Às oito horas e quarenta e um minutos do dia dez de novembro de dois mil e quinze, na sala treze da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Garibaldi Alves Filho, reúne-se a Comissão de Serviços de Infraestrutura, com a presença das Senhoras e dos Senhores Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz, Telmário Mota, Wilder Morais, Edson Lobão, Sandra Braga, Valdir Raupp, Hélio José, Ronaldo Caiado, Davi Alcolumbre, Flexa Ribeiro, Cássio Cunha Lima, Dalirio Beber, Fernando Bezerra, Vanessa Grazziotin, Wellington Fagundes, Elmano Férrer, José Pimentel, Paulo Rocha, Gladson Cameli, Waldemir Moka, Sérgio Petecão, José Agripino, Vicentinho Alves e Eduardo Amorim. Deixam de comparecer os demais Senadores. O Presidente declara aberta a reunião e propõe a dispensa de leitura e aprovação das atas das reuniões anteriores, que são dadas como lidas e aprovadas. O Senador Acir Gurgacz faz uso da palavra para expor os vídeos que relatam a diligência realizada na BR-319, que liga Porto Velho a Manaus. O Senador solicitou que os vídeos sejam encaminhados aos Ministérios dos Transportes e de Minas e Energia. Após a leitura de comunicado da Presidência, tem início a apreciação da Parte 1 da Pauta. Item 1:  Projeto de Lei do Senado nº 177, de 2013, de autoria do Senador Vicentinho Alves, que “dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao segurado do regime geral de previdência social que exerça as atividades de transportes, de qualquer natureza, em motocicletas”. Tramita em conjunto com Projeto de Lei do Senado nº 233, de 2003, de autoria do Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Acir Gurgacz. Resultado: Retirado de pauta. Item 2: Projeto de Lei do Senado nº 187, de 2010, de autoria do Senador Marcelo Crivella, que “altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, para proibir a cobrança de pedágios nos trechos de rodovias estaduais e federais que atravessem áreas urbanas e entre cidades que distem menos de trinta e cinco quilômetros entre si, e autorizar a arrecadação de taxas e contribuições de melhoria por concessionário de serviço público ou de obra pública”. Relator: Senador Paulo Rocha. Resultado: Aprovado o relatório (pela rejeição da matéria). Item 3: Projeto de Lei do Senado nº 213, de 2012, de autoria da Senadora Angela Portela, que “altera o artigo 2º da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, para determinar o controle da jornada de trabalho e tempo de direção do motorista profissional pelo empregador, por meios eletrônicos, na forma que especifica”. Tramita em conjunto com Projeto de Lei do Senado nº 301, de 2012, de autoria do Senador Magno Malta. Relatoria: Senador Acir Gurgacz. Relator ad hoc: Senador Telmário Mota. Resultado: Aprovado o relatório (pela declaração de prejudicialidade do PLS 213/2012 e pela aprovação do PLS 301/2012, nos termos do substitutivo). Item 4: Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013, de autoria da CT - Modernização da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993) (CTLICON), que “institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”. Relatório: pela aprovação do PLS nº 559, de 2013, pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 1, 5, 7, 11 a 19, 21 a 23, 26 a 31, 34 a 36, 38, 39, 41 a 44, 46 a 54 e 56; pela aprovação das Emendas de Plenário nºs 2, 8, 10, 24, 25, 32, 45; pela declaração de prejudicialidade das Emendas nº 20 e 55; e pela aprovação parcial das Emendas de Plenário nºs 3, 4, 6, 9, 33, 40, nos termos do Substitutivo que apresenta. Resultado: Lido o relatório e concedida vista coletiva da matéria. Item 5: Ofício “S” nº 14, de 2014, de autoria do Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, que “encaminha Relatório Anual 2013, com balanço das atividades desenvolvidas pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL”. Relatoria: Senador Walter Pinheiro. Resultado: Aprovado o relatório (pelo conhecimento e arquivamento da matéria). Item 6: Projeto de Lei do Senado nº 657, de 2011, de autoria da Senadora Lídice da Mata, que “altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras providências", para dispor sobre veículos utilizados no transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros sob regime de fretamento ou com fins turísticos”. Relatoria: Senador Acir Gurgacz. Resultado: Retirado de pauta. Item 7: Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2012, de autoria da Senadora Ana Amélia, que “altera a Lei nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos, das facilidades à navegação aérea e dá outras providências, para assegurar tratamento tarifário isonômico entre voos domésticos e internacionais com origem ou destino em cidades-gêmeas fronteiriças”. Relatoria: Senador Vicentinho Alves. Resultado: Retirado de pauta. Item 8: Projeto de Lei do Senado nº 85, de 2013, de autoria do Senador Valdir Raupp, que “proíbe a cobrança de roaming nacional ou adicional por chamada, em localidades atendidas pelas mesmas redes das operadoras de telefonia móvel contratada”. Relatoria: Senador Walter Pinheiro. Relatório: pela aprovação. Resultado: Aprovada a matéria, em decisão terminativa pela Comissão, com onze votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. Item 9: Projeto de Lei do Senado nº 224, de 2015, de autoria do Senador Wilder Morais, que “altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para obrigar a instalação, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, sem ônus para os beneficiários, de equipamentos destinados à geração de energia elétrica própria com base em fonte solar fotovoltaica para injeção na rede elétrica das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica”. Relatoria: Senador Flexa Ribeiro. Relatório: pela aprovação, nos termos do substitutivo. Resultado: Lido o relatório e concedida vista coletiva. Item 10: Projeto de Lei do Senado nº 505, de 2015, de autoria da Senadora Sandra Braga, que “dispõe sobre os reservatórios de acumulação de recursos hídricos em rios de domínio dos Estados e da União”. Relatoria: Senador Flexa Ribeiro. Relatório: Pela aprovação da matéria, com as Emendas nºs 1-CMA/CI, 2-CMA/CI, 3-CMA/CI, 4-CMA/CI e 5-CI. Resultado: Aprovado o projeto, em decisão terminativa da Comissão, nos termos do relatório apresentado, com catorze votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhuma abstenção. Item 11: Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 75, de 2015, de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho, que requer “nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 50 da Constituição Federal, que seja convidado o Ministro de Estado das Minas e Energia, Eduardo Braga, o Secretário de Energia do Governo do Estado de São Paulo, João Carlos de Souza Meirelles e o Presidente da CPFL Energia, Wilson Ferreira Junior, para participar de audiência pública sobre o tema: “Avaliação do suprimento de energia elétrica no Brasil e as perspectivas da política energética para o futuro do país”, com o objetivo de subsidiar o parecer final da Avaliação de Políticas Públicas para a Gestão de Recursos Hídricos, Saneamento e Energia, no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal”. Resultado: aprovado o requerimento. Item 12: Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 79, de 2015, de autoria do Senador Garibaldi Alves Filho, que requer “nos termos do Artigo 90, inciso XIII, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de diligência da Comissão de Serviços de Infraestrutura na cidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, com a finalidade de debater a infraestrutura hídrica da região, no dia 27 de novembro de 2015. Na oportunidade requeiro que a diligência seja acompanhada pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, Gilberto Magalhães Occhi, pelo Diretor de gestão da Agência Nacional de Águas – ANA, senhor Paulo Lopes Varella Neto, e pelo Presidente da Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídrico – FUNCEME, senhor Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins”. Resultado: aprovado o requerimento. Item 13: Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 80, de 2015, de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho e outros, que requer “em aditamento aos termos do Requerimento nº 75 de 2015-CI, de minha autoria, que tem por objeto a realização de audiência pública sobre o tema: “Avaliação do suprimento de energia elétrica no Brasil e as perspectivas da política energética para o futuro do país”, requeiro a substituição, como convidado, do Ministro das Minas e Energia, Eduardo Braga, pelo Secretário Executivo do Ministério das Minas e Energia, Luiz Eduardo Barata. [Diretor-Presidente da companhia Energética de Roraima, Antônio Pereira Carramilo Neto]”. Resultado: Lido, subscrito e aditado pelo Senador Telmário Mota, e aprovado. Item 14: Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 81, de 2015, de autoria da Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração (SUBMINERA), que requer “nos termos regimentais, a realização de diligência de membros da Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração – SUBMINERA ao distrito de Bento Rodrigues, no município de Mariana, onde houve o rompimento de duas barragens de rejeitos da mineradora Samarco”. Item 15: Requerimento da Comissão de Serviços de Infraestrutura nº 82, de 2015, de autoria da Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração (SUBMINERA), que requer “nos termos do art. 58, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e dos arts. 90, inciso II, e 93, inciso II, combinados com o art. 73, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a realização de audiência pública perante a Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração (SUBMINERA), criada no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), para tratar do rompimento das barragens do Fundão e do Santarém, na unidade industrial da Mina do Germano, localizada nos municípios de Mariana e Ouro Preto, em Minas Gerais, de propriedade da empresa de mineração Samarco, com os seguintes convidados: 1. Representante da Samarco Mineração S.A.; 2. Representante do CREA-MG; 3. Representante do Departamento Nacional de Pesquisa Mineral (DNPM); 4. Representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais (SEMAD); 5. Representante da Agência Nacional de Águas (ANA) 6. Pesquisador do Observatório Sismológico da Universidade de Brasília”. Fazem uso da palavra os Senhores Senadores Acir Gurgacz, Wilder Morais, Fernando Bezerra, Paulo Rocha, Walter Pinheiro, Helio José, Wellington Fagundes,  Lasier Martins, José Agripino, Flexa Ribeiro e Telmário Mota, as Senhoras Senadoras Vanessa Grazziotin e Sandra Braga. Nada mais havendo a tratar, a reunião é encerrada às onze horas e dezoito minutos, lavrando eu, Thales Roberto Furtado Morais, Secretário da Comissão, a presente Ata, que, lida e aprovada, é assinada pelo Presidente e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO
Presidente
O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Está aberta a 38ª Reunião.

Vamos passar agora à pauta. Há um pedido de retirada e há um pedido de inversão da Senadora Sandra Braga.

Temos quórum. Com muita fé, temos quórum.

ITEM 5
OFICIO "S" Nº 14, de 2014
- Não terminativo - 
Encaminha Relatório Anual 2013, com balanço das atividades desenvolvidas pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
Autoria: Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento.

O Senador Wilder Morais proferirá o relatório, na ausência do Senador Walter Pinheiro.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Obrigado, Presidente.

Para dar celeridade, Sr. Presidente, vou direto ao voto.

Diante do exposto, cumprido o disposto no inciso XXIX do art. 19 da Lei nº 9.472, de 1997, voto pelo conhecimento e arquivamento do Ofício “S” nº 14, de 2014, que encaminhou o Relatório Anual 2013 da Anatel.

Esse é o voto, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório.

Concedo ao Senador Fernando Bezerra Coelho.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Sr. Presidente, é só para fazer a leitura do nosso parecer em relação à revisão da Lei de Licitação, porque nós estamos apresentando o substitutivo. Eu faria a leitura, poderia ser concedida vista coletiva, e nós traríamos a matéria para deliberação na próxima Ordem do Dia, na próxima semana. Seria apenas para cumprir os mandamentos regimentais em relação à apreciação dessa importante matéria.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Atendendo à solicitação do Senador Fernando Bezerra, concedo a palavra a S. Exª.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Muito obrigado.

Sr. Presidente, é submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 559, de 2013, de autoria da Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.

A citada Comissão foi instituída pelo Ato do Presidente do Senado Federal nº 19, de 2013, e os seus trabalhos, que contaram com o empenho dos nobres colegas Senadores e de muitos colaboradores que participaram de audiências públicas sobre o tema, deram ensejo à proposição ora em exame.

Trata-se de texto bastante extenso, com 176 artigos. Este texto está distribuído para todos os membros desta Comissão e também já está publicado no site da Comissão. São 14 capítulos, que pretendem instituir um novo marco legal para as licitações e contratos no Brasil, revogando as atuais leis de normas gerais sobre o assunto.

Após a aprovação do Requerimento nº 528, de 2014, aprovado pelo Plenário do Senado Federal, a análise do PLS passou a ser feita em conjunto, pelas três comissões às quais foi despachado, quais sejam a de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ)...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN. Fazendo soar a campainha.) – Peço silêncio.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – ... de Assuntos Econômicos (CAE) e a de Serviços de Infraestrutura (CI).

Em plenário, a matéria recebeu 56 emendas. Chegando a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura em junho de 2014, foi inicialmente designado Relator o então Senador Francisco Dornelles. Somente em agosto do corrente ano, foi distribuída a este Relator, Sr. Presidente.

Após ser apreciado nas comissões referidas, e em atendimento ao Requerimento nº 935, de 2015, as respectivas autuações deverão ser encaminhadas à Mesa do Senado, para que o PLS passe a tramitar perante a Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional, a chamada Agenda Brasil, por se tratar de matéria de grande repercussão e relevância para o desenvolvimento do País.

O projeto tramita nesta Comissão em caráter não terminativo, cabendo ao Plenário desta Casa a decisão terminativa.

Eu quero aqui anunciar que o Relator na Comissão de Assuntos Econômicos é o Senador Delcídio do Amaral, e o Relator na Comissão de Constituição e Justiça é o Senador Eunício Oliveira.

Estamos procurando fazer um trabalho articulado com essas três Comissões, para que ela possa ser apreciada pelo Plenário antes do final do atual período legislativo.

Compete a esta Comissão, Sr. Presidente, nos termos do art. 104, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF)...

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN. Fazendo soar a campainha.) – Peço silêncio, para ouvirmos o Senador Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – ... Opinar sobre os aspectos da proposição que guardam relação com a infraestrutura.

A pertinência temática do projeto com a competência material desta Comissão é inegável, uma vez que grande parte dos contratos públicos e dos gastos públicos deles decorrentes diz respeito a projetos de infraestrutura.

Como observação inicial, cumpre-nos registrar que boa parte do projeto consiste em adaptações dos principais textos normativos vigentes sobre licitações e contratos, a saber: a Lei nº 8.666, de 1993, a Lei nº 10.520, de 2002, e a Lei nº 12.462, de 2011 que trata do Regime Diferenciado de Contratações Públicas, a chamada RDC. 

O que não significa que o projeto constitua uma simples consolidação das normas atuais, pois o texto original deste PLS contempla diversas inovações.

Não obstante o brilhante trabalho da comissão temporária de modernização da Lei de Licitações e Contratos, que o editou, apresentamos substitutivo ao PLS ora em votação visando primordialmente reorganizar e introduzir aprimoramentos no projeto, mantendo-se, entretanto, em parte a sua essência.

Em linhas gerais, foram reordenados dispositivos com subdivisões em títulos, capítulos, seções e subseções de modo a facilitar a compreensão da lei como um todo. A par disso promoveu-se um aperfeiçoamento na redação das normas. De outra parte, o texto do substitutivo apresenta modificações e preenchimento de lacunas que resultam do acolhimento de emendas e de sugestões recebidas pela manifestação de diversos órgãos e entidades, como a Consultoria Legislativa desta Casa, a Confederação Nacional de Municípios, o Tribunal de Contas da União e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon).

Entre as principais premissas do presente substitutivo está a constatação de que as obras públicas de infraestrutura no Brasil sofrem entraves crônicos, o que resulta em um gargalo logístico, o que acarreta o atendimento deficiente das demandas da população. Problemas como atrasos em relação ao cronograma original, aumentos excessivos nos preços inicialmente pactuados e a celebração de inúmeros termos aditivos que desfiguram o objeto dos contratos são recorrentes na prática das contratações públicas. Exemplo disso é que, em recente estudo desenvolvido pela Confederação Nacional da Indústria, em que foi calculado o custo econômico do atraso, até 2013, de seis obras de diferentes áreas de infraestrutura no Brasil, chegou-se ao valor de R$28 bilhões.

Diante dessa realidade, o substitutivo contempla disposições que se destinam a melhorar a normativa atual, aliando-se aos esforços para assegurar um melhor planejamento das contratações públicas.

Entre as inovações encontra-se a previsão de que serviços e obras de engenharia somente poderão ser iniciados quando houver projeto executivo, de modo a privilegiar o estudo e a atuação planejada da Administração Pública. Com isso, espera-se repelir a prática amplamente difundida de promover licitações apenas com um projeto básico, o que muitas vezes pode dar ensejo a sucessivos termos aditivos com vistas a corrigir deficiências do projeto que podem ser por vezes previsíveis. Nesse sentido, o regramento do regime de contratação integrada proposto no nosso substitutivo visa dar um salto no pré-requisito de planejamento. Sua utilização hoje prioritária no regime diferenciado de contratações passará a ser uma hipótese excepcional na nova lei, devendo contar não mais apenas com um impreciso anteprojeto de engenharia, mas com um projeto básico prévio. 

Tal exigência se coaduna com as demandas de promoção de maior competitividade e isonomia nos certames licitatórios, uma vez que existirão parâmetros mais robustos para que os licitantes apresentem suas propostas. Desta forma, diminuídos os riscos do negócio para os particulares, espera-se que mais interessados sejam atraídos para a disputa e que os preços ofertados sejam mais baixos. Em todo caso, será exigido projeto executivo para a execução das obras e serviços contratados pelo regime de contratação integrada. Busca-se, portanto, incentivar uma cultura de engenharia de projetos destinados a prevenir os rotineiros problemas de execução que hoje multiplicam demasiadamente os valores dos contratos. 

Ainda na linha de redução dos custos para o erário, houve uma readequação dos sistemas de garantias nas contratações públicas. A Lei nº 8.666, de 1993, de um lado alocou grande parte dos riscos dos contratos para a administração e, de outro, dispensou a participação de empresas atuantes no mercado de garantias contratuais, especialmente do mercado securitário no âmbito das contratações públicas.

Em resumo, pode-se dizer que a lei fez do Estado o grande segurador das obras, afastando a possibilidade de participação efetiva do mercado privado na cobertura desses riscos. 

Em direção oposta, apenas para ilustrar, os Estados Unidos da América adotam, desde 1894, normas que colocam as seguradoras em posição de destaque nas contratações públicas de obras.

A primeira lei federal norte-americana que exigiu a apresentação de garantias com o Poder Público foi a denominada Heard Act, de 1894. Em 1935, essa lei federal foi substituída pelo Miller Act, que, com adaptações, continua em vigor até hoje. Quase todos os estados americanos, prefeituras e condados adotam leis que seguem a linha do Federal Miller Act, que determina que as empresas selecionadas em processo licitatório para a execução de obras ou reformas orçadas acima de US$150 mil apresentem, antes da assinatura do contrato, apólices de seguro denominadas surety bonds.

Os surety bonds, que, via de regra, são exigidos nos contratos públicos americanos denominam-se performance bonds e labor and materials payment bonds. O performance bond consiste em uma espécie de seguro garantia, que protege o ente público contra quaisquer riscos de inadimplência do contrato firmado com a empreiteira contratada, tanto no que concerne ao preço quanto à qualidade e aos prazos. Já os payment bonds são uma espécie de seguro garantia que cobre os riscos de inadimplência do pagamento dos trabalhadores da obra e dos fornecedores de materiais.

Sr. Presidente, eu não vou me estender na leitura do relatório. Peço que possa ser considerado como lido. 

Eu apenas encerro, apresentando o voto que, ante o exposto, feitas essas observações acerca das inovações contidas no Substitutivo, o voto é pela rejeição das Emendas de Plenário nº 1, 5, 7, 11 a 19, 21 a 23, 26 a 31, 34 a 36, 38, 39, 41 a 44, 46 a 54 e 56; e pela aprovação das Emendas de Plenário nº 2, 8, 10, 24, 25, 32, 45. Declaramos pela prejudicialidade as Emendas nº 20 e 55; e pela aprovação parcial das Emendas de Plenário nº 3, 4, 6, 9,33, 40, com a apresentação do Substitutivo que ora submetemos a esta Comissão.

Repito, a cópia integral do Substitutivo já foi distribuída a todos os membros desta Comissão e está também no site da Comissão, para a consulta e para as sugestões de todos os membros do Senado Federal. Eu sugeriria, como encaminhamento, que fosse concedida vista coletiva, para que pudéssemos trazer essa matéria para a Ordem do Dia, na próxima sessão, porque estamos trabalhando, de forma coordenada, com os demais Relatores, o Senador Delcídio do Amaral e o Senador Eunício Oliveira, para que possamos, com o apoio da Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional, levar essa matéria, após os devidos aprimoramentos, para deliberação do plenário antes do encerramento do período legislativo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão, o relatório.

Fica concedido vista coletiva, de acordo com a solicitação do próprio Relator.

(É o seguinte o item ao qual é concedida vista:

ITEM 4
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, de 2013
- Não terminativo - 
Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.
Autoria: CT - Modernização da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 8.666/1993)

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 559, de 2013, pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 1, 5, 7, 11 a 19, 21 a 23, 26 a 31, 34 a 36, 38, 39, 41 a 44, 46 a 54 e 56; pela aprovação das Emendas de Plenário nºs 2, 8, 10, 24, 25, 32, 45; pela declaração de prejudicialidade das Emendas nº 20 e 55; e pela aprovação parcial das Emendas de Plenário nºs 3, 4, 6, 9, 33,40, nos termos do Substitutivo que apresenta.

Observações: 
- Trata-se da 2ª autuação)

ITEM 10
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 505, de 2015
- Terminativo -
Dispõe sobre os reservatórios de acumulação de recursos hídricos em rios de domínio dos Estados e da União.
Autoria: Senadora Sandra Braga

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação, com as quatro emendas aprovadas pela CMA

Concedo a palavra ao Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Presidente Senador Garibaldi Alves, Srª Senadora autora do projeto, Srs. Senadores, o projeto da Senadora Sandra Braga, PLS nº 505, de 2015, trata dos reservatórios de acumulação de recursos hídricos em rios de domínio dos Estados e da União e vem a esta Comissão de Infraestrutura, em decisão terminativa.

O projeto é composto por quatro artigos. O primeiro institui a Política de Criação e de Operação de Reservatórios de Acumulação de Recursos Hídricos, em rios de domínio da União e rios de domínio dos Estados. 

O art. 2º estabelece a função dos reservatórios e determina regras gerais para escolha da localização, bem como para operação dos mesmos. O art. 3º define como gestores da Política de Criação e de Operação de Reservatórios de Acumulação de Recursos Hídricos os órgãos responsáveis pelas políticas de uso múltiplo dos recursos hídricos, na esfera da União e na esfera dos Estados. Por fim, o art. 4º, a cláusula de vigência, prevê a entrada em vigor da lei na data de sua publicação.

A proposição foi analisada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, onde foi aprovado o relatório com a introdução de quatro emendas, que mantenho no parecer da Comissão de Infraestrutura.

O projeto está de acordo com a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade. Então, atende a todas as exigências vigentes.

Quanto ao mérito, o projeto da Senadora Sandra Braga destaca-se por seu acerto e sua oportunidade, pois as primeiras consequências do aquecimento global já se fazem notar nos padrões pluviométricos que ocorrem no Território nacional. Essas alterações estão em consonância com os modelos climáticos desenvolvidos pelos cientistas, que preveem o aumento da incidência de eventos extremos, como secas prolongadas e grandes inundações. De fato, recentemente, o Brasil vivenciou cheias históricas no Rio Madeira e ainda sofre com secas no Sudeste e no Nordeste.

Nas secas, a água reservada, como o projeto propõe a utilização dessas barragens, desses reservatórios, pode suprir as necessidades de abastecimento humano, dessedentação de animais e irrigação, entre outros possíveis usos da água.

Como disse, o projeto foi aperfeiçoado na CMA com as emendas que lá foram introduzidas pelo Relator e que nós mantivemos.

Sr. Presidente, nós havíamos encaminhado um parecer para a Comissão de Infraestrutura e fizemos um aditamento desse parecer, que quero destacar no relatório para conhecimento dos Senadores, porque essa emenda não se encontra no parecer distribuído.

É uma emenda muito importante. Conversei com a Senadora Sandra Braga, que, de forma pertinente, se preocupa com a questão da criação de reservatórios de acumulação de recursos hídricos, mas nós, principalmente na nossa região, na Região Amazônica, temos que ter uma preocupação permanente que é a de não impedir a navegação, Senador Acir Gurgacz, dos rios navegáveis. É uma luta que vem sendo travada no Congresso há muito tempo – há vários projetos. Por fim, o projeto do Senador Eliseu Resende, que foi transformado na Lei nº 13.081, em 2 de janeiro de 2015, diz que não se podem mais construir barragens para a geração de energia elétrica em vias navegáveis ou potencialmente navegáveis sem que, concomitantemente, se construam as eclusas, para tornar permanente a navegabilidade.

Só que a Lei nº 13.081, que está em vigor, trata de barragens para produção de energia, e o projeto da Senadora Sandra Braga trata de barragem para o reservatório de acumulação de água. Então, eu apenas fiz o acréscimo de uma emenda, também tornando obrigatório... A emenda na realidade, Senadora Sandra, estabelece, no art. 2º, §3º: "Às barragens de formação dos reservatórios de acumulação de recursos hídricos aplica-se, no que couber, o disposto na Lei nº 13.081, de 02 de janeiro de 2015.”
Ou seja, a lei se aplica não só para barragens com o fim de geração de energia, como também barragens para reservatório de acumulação de água. Nos dois casos, há a obrigatoriedade de manter a navegabilidade com a construção de eclusas.

Então, com a inclusão dessa emenda, que, como eu disse, não consta no parecer, mas fiz questão de que os Senadores pudessem tomar conhecimento para votarem de forma consciente, o parecer é pela aprovação do PLS 505, de 2015, com as três emendas da CMA e a emenda da CI.

Quero parabenizar a Senadora Sandra Braga pelo projeto.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório do Senador Flexa Ribeiro.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Sr. Presidente, para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Para discutir, com a palavra, o Senador Wilder Morais.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Sr. Presidente, eu queria parabenizar a autora e também o Relator. É um projeto importante, que vem ao encontro do que vem acontecendo na parte de investimentos em hidrelétricas e em tantas outras com relação a reservatórios de água. Parabéns à autora e ao Relator!

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Sr. Presidente, também para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Concedo a palavra ao Senador Telmário.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA. Fora do microfone.) – Telmário, vamos votar, depois a gente discute. É terminativo.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Está bem, vamos.

O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - DF) – Vamos votar, depois a gente comenta. 

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Aqui ninguém pode mais falar... Está certo! (Risos.)

O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - DF) – Depois da votação a gente faz o comentário.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Sendo de caráter terminativo, vamos passar à votação nominal. Como vota o Senador Lasier Martins? 

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Apoio Governo/PDT - RS) – A favor, Presidente. O projeto é bom.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Acir Gurgacz.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Apoio Governo/PDT - RO) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Telmário Mota.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Agora eu vou falar, né, Sr. Presidente? (Risos.)

Parabéns, Senadora Sandra! Com certeza foi um grande passo o que V. Exª deu, nossa região precisava disciplinar esse segmento.

Voto pela aprovação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Esse Telmário devia vender leite! Fala mais do que vendedor de leite... 

Voto com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senadora Sandra Braga. É óbvio.

Senador Hélio José.

O SR. HÉLIO JOSÉ (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - DF) – Voto com o Relator, Sr. Presidente, e parabenizo a autora.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Flexa é o Relator.

Senador Dalirio Beber.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Oposição/PSDB - SC) – Com o Relator, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Fernando Bezerra Coelho.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Cássio Cunha Lima.

O SR. CÁSSIO CUNHA LIMA (Bloco Oposição/PSDB - PB) – Cumprimentando o Senador Flexa Ribeiro pelo belíssimo trabalho realizado e a autora, Senadora Sandra, voto, naturalmente, "sim", Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senadora Vanessa Grazziotin.  (Pausa.)

Senador Wellington Fagundes... Wellington Fagundes.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – Pensei que o senhor não estava acreditando.  (Risos.)

Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Desculpe, Senador.

Senador Gladson Cameli.

O SR. GLADSON CAMELI (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - AC) – Sr. Presidente, se V. Exª me permitir, voto com a autora e com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM - RN) – Quero cumprimentar o Relator, Senador Flexa Ribeiro, pela profundidade do seu relatório, e a autora, que teve a acuidade de ir a um ponto importante e preencher uma lacuna, e ela, com espírito público e competência, preencheu-a com a elaboração desse projeto de lei, que a Comissão de Infraestrutura, estou vendo, vai aprovar por unanimidade.

Voto, portanto, com o Relator, com os cumprimentos à autora e ao Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Edison Lobão.

O SR. EDISON LOBÃO (PMDB - MA) – Voto com o Relator e com a autora do projeto.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – O universitário vai fazer a apuração dos votos.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Presidente, eu preciso votar também.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Wilder Morais.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Com o Relator e com a autora.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Foram 14 votos favoráveis. 

Está aprovado o relatório do Senador Flexa Ribeiro.

Consulto o Plenário se podemos repetir a votação com relação às emendas oferecidas ao Projeto de Lei do Senado nº 505, da Senadora Sandra Braga.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Não há dúvida...

Aprovado.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Sr. Presidente, pela ordem. 

Há um requerimento que consta da Ordem do Dia – sei que já estamos com dificuldade de quórum – para fazer uma substituição num requerimento já aprovado, relativo à audiência pública que vai fazer a avaliação do suprimento de energia elétrica no Brasil e das perspectivas da política energética para o futuro do País, trazendo como nosso convidado o Secretário Executivo do Ministério das Minas e Energia, o Sr. Luiz Eduardo Barata. 

Se o senhor pudesse submetê-lo à deliberação do Plenário, eu agradeceria.

A SRª SANDRA BRAGA (PMDB - AM) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Com a palavra, pela ordem, a Senadora Sandra Braga.

A SRª SANDRA BRAGA (PMDB - AM) – Bem, eu gostaria de agradecer ao Senador Flexa Ribeiro, parabenizá-lo pelo relatório e dizer-lhe que sua emenda é muito bem posta – nós discutimos um pouco antes e concordei com a emenda do Senador. Gostaria de agradecer a todos os nossos Senadores. 

Apenas para ilustrar este nosso projeto, Sr. Presidente, gostaria de lembrar que já existe uma experiência... Isso foi contado na nossa Comissão de Meio Ambiente pelo Relator, Senador Otto, da Bahia. Ele nos disse que, lá na Bahia, no Rio Paraguaçu, já há muitos anos, foi executada uma experiência como essa. Criaram as barragens no Rio Paraguaçu e, hoje, uma dessas barragens abastece com água 52% da Bahia. Vejam, portanto, a importância desses reservatórios para as cidades que podemos atender com esse projeto. 

Muito obrigada. Agradeço a todos.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Eu quero submeter à votação o requerimento do Senador Fernando Bezerra Coelho com relação ao convite ao Secretário Executivo do Ministério de Minas e Energia.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Sr. Presidente, é exatamente nesse sentido que peço uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Então, concedo a palavra ao Senador Telmário Mota.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Eu quero subscrever esse requerimento e apontar um caso bem específico em função da crise que vive hoje o meu Estado com relação à energia. Que seja solicitado também ao Secretário que ele traga parâmetros relativos ao Estado de Roraima, que hoje vive um verdadeiro apagão. 

Eu queria subscrever o requerimento e incluir esse item, com esse destaque – já conversei ali com o autor do requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – V. Exª será atendido nos termos regimentais.

Fica aprovado o Projeto nº 505.

Será feita a comunicação ao Presidente do Senado Federal, nos termos do §2º do art. 91 do Regimento Interno.

Consulto a Comissão se podemos prosseguir com relação à votação de outro projeto terminativo.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Com a palavra o Senador Wilder Morais.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Presidente, nessa mesma linha: eu tenho um projeto de minha autoria, o item 9, cujo Relator é o Senador Flexa Ribeiro. Sugiro que aproveitemos que temos quórum e o coloquemos em votação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – O Senador Wilder pede... 

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – O projeto de minha autoria também é terminativo e há quórum. É o item 9. A relatoria também é do Senador Flexa Ribeiro. Peço que seja colocado em votação.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Item 9:

ITEM 9
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 224, de 2015
- Terminativo -
Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para obrigar a instalação, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, sem ônus para os beneficiários, de equipamentos destinados à geração de energia elétrica própria com base em fonte solar fotovoltaica para injeção na rede elétrica das concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica.
Autoria: Senador Wilder Morais

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo

Observações: 
- Nos termos do artigo 282, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar
Concedo a palavra ao Relator, o Senador Flexa Ribeiro, que está dominando hoje a relatoria.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Sr. Presidente, Senador Garibaldi Alves, Srªs e Srs. Senadores, é uma satisfação poder relatar dois projetos da maior importância, tanto o da Senadora Sandra Braga como o do Senador Wilder Morais.

O projeto do Senador Wilder Morais propõe a obrigação de instalação de equipamento de geração de energia elétrica fotovoltaica em unidades do Programa Minha Casa, Minha Vida.

O parecer é favorável, com algumas alterações no texto, solicitadas pela Aneel. Até porque os beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida são atendidos pela tarifa social. Dessa forma, quando houver a unidade de geração fotovoltaica na habitação, eles terão que optar ou pela tarifa social ou pela geração de energia fotovoltaica.

Eu quero parabenizar o Senador Wilder Morais, pois, ainda há pouco, aqui foi comentado pelo Senador Telmário, se não me engano,...

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Pelo Senador Hélio José.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Pelo Senador Hélio José, melhor dizendo, que a China deve gerar não sei quantos gigawatts de energia fotovoltaica. E o Brasil está ainda engatinhando nesse processo. O importante é que essas unidades do Programa Minha Casa, Minha Vida, que serão subsidiadas pelo Governo, tornarão o proprietário microgerador de energia. Ele estará interligado ao sistema, poderá usar a energia que ele próprio vai gerar e, se consumir menos, ainda vai receber pelo que for colocado no sistema de distribuição.

A Aneel pediu, Senador Wilder Morais, para trocar a expressão "obrigar" por "estimular". Segundo a Agência, a instalação do equipamento é opcional e requer estudo prévio de viabilidade e autorização do Ministério de Minas e Energia, de acordo com regulamentos editados pela Aneel. A outra alteração é no sentido de substituir a definição de "famílias com renda mensal de até R$1.395,00" por "beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida que se enquadrarem nos critérios da tarifa social de energia elétrica", que, como já disse, vão optar ou pela tarifa social ou pela geração fotovoltaica.

Além disso, a lei vai entrar em vigor depois de previstos no Orçamento da União os custos de implantação da placa de geração de energia fotovoltaica, que é estimada em pouco mais de R$13 mil por unidade. Como há a "intenção" – entre aspas – do Governo de na terceira etapa do Programa Minha Casa, Minha Vida construir 3 milhões de unidades, vezes os R$13 mil, daria R$40 bilhões de acréscimo no programa.

Então, isso tem de estar previsto no projeto de lei orçamentário. A lei vai entrar em vigor no ano seguinte à da sua aprovação. 

Feitas essas observações e adicionadas praticamente as emendas de texto, o nosso parecer é pela aprovação do projeto, com a emenda substitutiva que apresentamos.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório do Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Com a palavra, o Senador Fernando Bezerra para discutir.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Eu sou amplamente favorável ao projeto, venho acompanhando essa discussão, participando de alguns encontros ao lado do Senador Walter Pinheiro, que é um grande conhecedor desse tema, inclusive tivemos a oportunidade de fazer uma viagem intersolar na Alemanha. Acho que a microgeração distribuída é um passo importante para que possamos ampliar a produção de energia solar no nosso País.

Mas aqui, nesta Comissão, eu represento a Bancada do meu Partido, o Partido Socialista Brasileiro. O Senador Roberto Rocha solicita-me pedir vista – se assim for compreendido pelo Relator, Senador Flexa Ribeiro –, porque ele também é favorável a esse tipo de iniciativa, mas ele gostaria de aprimorar e trazer algumas contribuições. Portanto, eu me vejo na situação de formalizar o pedido de visto.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – V. Exª, então, solicita vista.

Com a palavra, pela ordem, o Senador Wilder.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Sr. Presidente, vou pedir vista coletiva até para que a matéria possa voltar na próxima reunião para gente...

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Presidente, então vista coletiva, sem problema. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Então fica concedida vista coletiva. 

ITEM 8
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 85, de 2013
- Terminativo -
Proíbe a cobrança de roaming nacional ou adicional por chamada, em localidades atendidas pelas mesmas redes das operadoras de telefonia móvel contratada.
Autoria: Senador Valdir Raupp

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela aprovação

Observações: 
- A matéria tem parecer favorável da CCT
Concedo a palavra ao Senador Walter Pinheiro.

O SR. WALTER PINHEIRO (Bloco Apoio Governo/PT - BA) – Sr. Presidente, para ir na sequência da oportunidade de quórum e esta é uma matéria terminativa, até para Telmário não tentar arrancar a minha orelha, já que nós estamos falando de telefone, na realidade, a nossa proposta de relatoria é pela aprovação desta matéria. 

Esse tema nós discutimos, eu diria, exaustivamente na Comissão de Ciência e Tecnologia, que é inclusive a Comissão que tem na temática a prerrogativa até um pouco mais aprofundada do que a nossa, e tive oportunidade de participar também lá, até já que sou membro.

Na realidade, esta é uma matéria que interfere em um contexto importantíssimo neste cenário de comunicações. E esse é um debate exaustivo que se trava no mundo inteiro, com práticas de eliminação de roaming, com práticas, inclusive, de cobranças. Eu ainda tenho insistido com a Anatel em que nós temos de avançar cada vez mais para simplificação do processo, o que permite, por exemplo, a troca entre operadoras diferentes. O Brasil é o único lugar do mundo em que o sujeito, para fazer uma ligação, tem colocar o número de uma operadora, eu continuo questionando isso, tenho um projeto de lei nessa direção. Essa escolha é uma escolha que é feita por cada usuário. Aí todo mundo fala: "É porque o usuário não pode fazer a escolha." Por que no mundo inteiro faz? 

E nós temos ainda, aqui no Brasil, o minuto de celular um dos mais caros do mundo, principalmente para a maior camada que utiliza o celular. O Brasil tem mais de 270 milhões de celulares; desses 80% são pré-pagos, 80% são pré-pagos. Portanto o pré-pago ainda é o minuto mais caro. Então, essa é uma outra batalha.

Assim, se vamos vencendo por etapas, o nosso voto é pela aprovação desse projeto apresentado pelo Senador Valdir Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório do Senador Walter Pinheiro.  (Pausa.)

Sendo terminativo o projeto do Senador Valdir Raupp, vamos passar à votação nominal.

Como vota o Senador Lasier Martins?

O SR. LASIER MARTINS (Bloco Apoio Governo/PDT - RS) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Como vota o Senador Telmário Mota?

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Wilder Morais.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Com o Relator, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senadora Sandra Braga.

A SRª SANDRA BRAGA (PMDB - AM) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Oposição/PSDB - PA) – Com o Relator, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Dalirio Beber.

O SR. DALIRIO BEBER (Bloco Oposição/PSDB - SC) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador José Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Oposição/DEM - RN. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Fernando Bezerra Coelho.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senadora Vanessa Grazziotin.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco Socialismo e Democracia/PCdoB - AM. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Wellington Fagundes.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT. Fora do microfone.) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Senador Walter Pinheiro foi o Relator.

Então, peço ao universitário para fazer a apuração. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Nós declaramos aprovado o projeto por 11 votos.

Será feita a comunicação ao Presidente do Senado Federal, nos termos do §2º do art. 91 do Regimento Interno desta Casa.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Com a palavra, pela ordem, o Senador Wellington Fagundes.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – Aproveitando o quórum, Sr. Presidente, eu gostaria de fazer um convite aqui a todos os nossos companheiros de Comissão. 

Na segunda-feira, cumprindo aquilo que foi determinado aqui pelo Relator da proposta do Plano de Trabalho e Avaliação de Políticas Públicas do Plano Nacional de Logística de Transportes, faremos uma audiência pública. Será na segunda-feira às 15 horas. Já está confirmada a presença aqui do Ministro-Chefe da Secretaria de Portos da Presidência da República, bem como a do Ministro-Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e da Presidente do Ibama. Além desses, o Ministro dos Transportes me ligou agora há pouco para dizer que fará todos os esforços para vir também.

Então, como estão convidados os Ministros... Marcamos na segunda porque não dava para fazer como foi definido em nossa última reunião.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – É a moda Collor!

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco União e Força/PR - MT) – É a moda Collor: agora é de segunda a sexta! Será, então, a partir da 15 horas, e eu gostaria de convidar todos os companheiros, até para que possamos receber os Ministros e cumprir o compromisso que foi deliberado pela Comissão, ou seja, tratar desse tema.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Pela ordem, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Pois não. Com a palavra, pela ordem, o Senador Wilder Morais.

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Presidente, ontem tivemos uma audiência pública na Subcomissão Permanente de Mineração e foram aprovados dois requerimentos. 

Um requerimento é para que se faça uma visita à Mineração São Marcos, lá no Município de Mariana, para ver o que aconteceu realmente no caso daquela tragédia provocada pelo rompimento da barragem de rejeitos. Eu gostaria que V. Exª indicasse Senadores de Minas Gerais para fazer esse acompanhamento. 

O segundo requerimento é relativo a uma audiência pública para a qual foram convidadas várias autoridades, uma audiência pública para debater esse grave acidente. Hoje o Brasil tem centenas de barragens de rejeitos. Por sorte, essa barragem não tinha uma quantidade grande de produtos químicos, o que poderia provocar um desastre muito maior. 

No nosso Estado de Goiás, há várias barragens com vários produtos químicos que poderiam acabar com várias cidades dando um prejuízo muito grande ao meio ambiente. 

Então, gostaria de comunicar isso a V. Exª, Presidente da nossa Comissão, para que possamos fazer a visita e a audiência pública para tentar entender o que aconteceu e tirar disso uma lição e, cada vez mais, dar mais segurança à população e também fiscalizar as mineradoras. (Falha na gravação.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – ...apresentados aqui por V. Exª. 

V. Exª, então, solicita, que se coloque em votação?

O SR. WILDER MORAIS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - GO) – Sim.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – 

ITEM 3
TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 213, de 2012
- Não terminativo - 
Altera o artigo 2º da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, para determinar o controle da jornada de trabalho e tempo de direção do motorista profissional pelo empregador, por meios eletrônicos, na forma que especifica.
Autoria: Senadora Angela Portela.

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 301, de 2012
- Não terminativo - 
Altera a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; e dá outras providências, para determinar a implantação de estações de apoio à atividade profissional do condutor de veículo de transporte de carga ou de transporte público de passageiros ao longo das rodovias federais concedidas.
Autoria: Senador Magno Malta

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Relatório: pela declaração de prejudicialidade do PLS 213/2012 e pela aprovação do PLS 301/2012, nos termos do substitutivo.

Observações: 
- As matérias serão analisadas pela CAS.
Concedo a palavra ao Senador Telmário Mota para proferir o relatório como Relator ad hoc. 

Peço, portanto, ao Senador Telmário que nos dê a oportunidade de contar com ele como Relator ad hoc.

O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco Apoio Governo/PDT - RR) – Sr. Presidente, Senador Garibaldi Alves Filho, esse projeto é da Senadora Ângela Portela, do meu Estado de Roraima, sendo Relator o Senador Acir, que, por motivo de força maior, não está presente. Relato, portanto, ad hoc.

V. Exª já fez o preâmbulo do relatório. Trata-se do projeto da Senadora Ângela Portela, que altera o art. 2º da Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, para determinar o controle de jornada de trabalho e tempo de direção do motorista profissional pelo empregador, por meios eletrônicos, na forma que especifica, e do Projeto de Lei do Senado n° 301, de 2012, do Senador Magno Malta, que altera a Lei nº 12.619, de 30 de abril de 2012, que dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 10.233, de 5 de junho de 2001, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 12.023, de 27 de agosto de 2009, para regular e disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional; e dá outras providências [...].

Relatório.

Além de determinar o controle de jornada de trabalho e tempo de direção do motorista profissional pelo empregador, por meios eletrônicos, a proposição da Senadora Ângela Portela altera ainda o art. 67-C da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para equiparar ao motorista profissional o Transportador Autônomo de Carga, de que trata a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007.

O PLS nº 301, de 2012, de autoria do Senador Magno Malta, tem como objetivo obrigar as concessionárias exploradoras de infraestrutura rodoviária a construir e manter estações de apoio à atividade profissional dos condutores de veículo de transporte de carga ou de transporte público de passageiros.

Análise.

O PLS nº 213, de 2012, é meritório por tratar da regulamentação da jornada de trabalho por meios eletrônicos. Afinal, a norma seria inócua se não pudesse controlar a jornada de trabalho com segurança e precisão, utilizando-se os aparelhos de ponto eletrônico.

Entretanto, em que pese todo o esforço da nobre autora dessa proposição, Senadora Ângela, verificamos que foi promulgada a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015, que “dispõe sobre o exercício da profissão de motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nºs 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de 5 de janeiro de 2007 (empresas e transportadores autônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo de direção do motorista profissional.

Exatamente esses artigos são objeto de proposta de alteração pelo PLS nº 213.

Além disso, a alteração proposta ao inciso II do art. 82 desta lei não nos parece adequada, uma vez que a atribuição para o estabelecimento dos padrões a serem seguidos nas estações de descanso já é abarcada pelo atual rol de competências do DNIT. Assim, ante às alterações que vislumbramos, sugeriremos emenda substitutiva que englobe nossas propostas.

Voto.

Pelo exposto, opinamos pela declaração de prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 213, de 2012, e pela aprovação do PLS nº 301, de 2012, com as alterações decorrentes da seguinte emenda substitutiva:

Emenda nº 1 - CI (substitutiva)

Projeto de Lei do Senado Nº 301, de 2012.

Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, e dá outras providências, para determinar a implantação de estações de apoio à atividade profissional do condutor de veículo de transporte de carga ou de transporte público de passageiros ao longo das rodovias federais concedidas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 37. ..................................................................................

...............................................................................................

IV – construir e manter, quando se tratar de concessão para exploração de infraestrutura rodoviária, estações de apoio à atividade profissional dos condutores de veículo de transporte de carga ou de transporte público de passageiros, conforme padrões, normas e especificações técnicas estabelecidos pelo órgão competente.

Parágrafo único: As estações de apoio de que trata o inciso IV serão implantadas às margens da rodovia objeto da concessão e incluirão, necessariamente, área de estacionamento para os veículos e instalações destinadas ao descanso, à alimentação e à higiene dos condutores.”

Art. 2º A exigência de que trata esta Lei não se aplica aos contratos de concessão que já se encontram em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Este é o relatório e esta é a proposição, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Aprovado o relatório.

A matéria vai à Comissão de Assuntos Sociais para o seguimento de sua tramitação.

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 75, de 2015
- Não terminativo - 
Requeiro, nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado Federal, combinado com o art. 50 da Constituição Federal, que seja convidado o Secretário de Energia do Governo do Estado de São Paulo, João Carlos de Souza Meirelles, e o Presidente da CPFL Energia, Wilson Ferreira Junior, para participar de audiência pública sobre o tema: “Avaliação do suprimento de energia elétrica no Brasil e as perspectivas da política energética para o futuro do país”, com o objetivo de subsidiar o parecer final da Avaliação de Políticas Públicas para a Gestão de Recursos Hídricos, Saneamento e Energia, no âmbito da Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado Federal.
Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Será convidado também, de acordo com esse requerimento, o Secretário-Executivo do Ministério de Minas e Energia, Sr. Luiz Eduardo Barata.

Em votação o requerimento.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

(É o seguinte o outro item aprovado:

EXTRAPAUTA
ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 80, de 2015
- Não terminativo - 
Em aditamento aos termos do Requerimento nº 75 de 2015-CI, de minha autoria, que tem por objeto a realização de audiência pública sobre o tema: “Avaliação do suprimento de energia elétrica no Brasil e as perspectivas da política energética para o futuro do país”, requeiro a substituição, como convidado, do Ministro das Minas e Energia, Eduardo Braga, pelo Secretário Executivo do Ministério das Minas e Energia, Luiz Eduardo Barata. [Diretor-Presidente da companhia Energética de Roraima, Antônio Pereira Carramilo Neto].
Autoria: Senador Fernando Bezerra Coelho e outros)

ITEM 2
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 187, de 2010
- Não terminativo - 
Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências, para proibir a cobrança de pedágios nos trechos de rodovias estaduais e federais que atravessem áreas urbanas e entre cidades que distem menos de trinta e cinco quilômetros entre si, e autorizar a arrecadação de taxas e contribuições de melhoria por concessionário de serviço público ou de obra pública.
Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Relatório: Pela rejeição

Observações: 
- A matéria será analisada pela CAE
Concedo a palavra ao Relator, Senador Paulo Rocha.

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Apoio Governo/PT - PA) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o meu parecer é muito extenso. Como já foi publicado, vou fazer um resumo capaz de dar a entender o conjunto da minha decisão.

O meu voto é pela rejeição do projeto. O projeto atende à questão da constitucionalidade, pois a iniciativa da proposição sobre as citadas matérias é franqueada a Parlamentar – art. 61 –, e a espécie normativa empregada – lei complementar – é a exigida pelo art. 146, caput.

Queria fazer um breve histórico legislativo do pedágio.

Eu tenho a visão de que uma lei que tenta resolver o problema nacional de um país desse tamanho, com especificidades – não é o caso dessa questão –, não dá conta de atingir o objetivo do Parlamentar e, ao mesmo tempo, não soluciona o problema.

Os pedágios rodoviários no Brasil tiveram três fases distintas. Antes da Constituição de 1988, eram exigidos, desde 1947, como taxa, com base no art. 27 da Constituição de 1946, nas autoestradas de São Paulo; e desde 1969, como tarifa, com base na Constituição de 1967/1969, e no Decreto-Lei nº 791, de 1969, nas rodovias federais de pista dupla, inclusive na Ponte Rio-Niterói.

Esses pedágios eram operados pelos próprios governos, e a maioria era deficitária. Na segunda fase, logo após a aprovação da Constituição de 1988, houve a desativação dos pedágios federais simultaneamente à instituição, pela Lei nº 7.712, de 1988, do selo-pedágio na área federal, na tentativa frustrada de generalizar a cobrança do pedágio. O selo-pedágio, de vida curta, foi extinto em 1990, e a antiga forma de cobrança de pedágio federal não foi restabelecida. 

A terceira e atual fase é caracterizada pela intensificação do pedágio, com a adoção do regime de concessões à iniciativa privada, a partir de 1996, por meio das Leis nºs 8.987 e 9.074, ambas de 1995, e 9.277, de 1996. Esta última permitiu a delegação de rodovias federais a Estados e Municípios, mediante convênios com a União, e a implantação de novos pedágios por concessões privadas.

Ainda que se admita a possibilidade jurídica do seu estabelecimento, por meio da lei complementar intentada, o malsucedido modelo pedágio-taxa não se afigura conveniente. Suas desvantagens são flagrantes na comparação com o modelo pedágio-tarifa, atualmente vigente.

Com efeito, caso a tarifa se transforme em taxa, o pagamento de pedágio passará a ser obrigatório não só para o usuário efetivo da rodovia pedagiada, mas também para o usuário em potencial, isto é, todo e qualquer proprietário ou possuidor de veículo automotor. A fixação do seu valor terá que se submeter aos princípios da legalidade e da anterioridade (de exercício e nonagesimal), que dificultam a calibragem e a rápida atualização do preço, fundamentais ao equilíbrio econômico-financeiro do empreendimento. 

A delegação da função de arrecadação ao concessionário, aliás já permitida pelo §3º do art. 7º do CTN, não garante, por si só, que o concessionário possa se apropriar do valor do pedágio, pois o arrecadador, em regra, apenas recebe os pagamentos e os repassa ao sujeito ativo da obrigatória tributária. É o que ocorria com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e os postos de gasolina, autorizados a arrecadar o selo-pedágio.

A proposição em análise apresenta dois temas centrais: o primeiro visa proibir a cobrança de pedágios nos trechos de rodovias estaduais e federais que atravessem áreas urbanas e entre cidades que distem menos de 35km entre si. O segundo autoriza a arrecadação de taxas e contribuições de melhoria por concessionário de serviço público ou de obra pública.

Quanto ao primeiro tema, temos inicialmente que destacar que o PLS nº 187, de 2010, apresenta inconstitucionalidade, pois regula concessões de rodovias pertencentes a outros entes federados além da União. A competência para legislar sobre um determinado serviço público é do titular da competência constitucional para prestá-lo.

Dessarte, a disciplina da concessão de rodovia estadual cabe, com exclusividade, ao Estado detentor daquela infraestrutura. Como restou consignado no voto condutor do acórdão na ADI nº 3.343, o art. 175 da Constituição Federal situou a política tarifária exclusivamente sob a competência do ente federativo ao qual cabe a prestação do serviço.

Como já exposto, o art. 7º do CTN é alterado pelo projeto analisado, para permitir a delegação das funções de arrecadação e fiscalização de taxas e contribuições de melhoria a concessionário de serviço público ou obra pública.

A alteração proposta para o art. 11 da Lei nº 8.987, de 1995, faculta ao poder concedente prever, em favor da concessionária, no edital de licitação, a possibilidade de arrecadar taxas e contribuições de melhoria. Consideramos que essa alteração é redundante, pois a alteração proposta para o art. 7º do CTN já permite a delegação da arrecadação de taxas e contribuições de melhoria a concessionário de serviço público ou obra pública.

Diante do exposto, meu voto é pela rejeição do PLS nº 187, de 2010.

Esse é o meu voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho. PMDB - RN) – Em discussão o relatório. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação o relatório. 

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam, permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório do Senador Paulo Rocha. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) para seguimento de sua tramitação.

Votação de requerimentos.

EXTRAPAUTA
ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 82, de 2015
- Não terminativo - 
Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, inciso II, da Constituição Federal, e dos arts. 90, inciso II, e 93, inciso II, combinados com o art. 73, § 1º, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a realização de audiência pública perante a Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração (SUBMINERA), criada no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), para tratar do rompimento das barragens do Fundão e do Santarém, na unidade industrial da Mina do Germano, localizada nos municípios de Mariana e Ouro Preto, em Minas Gerais, de propriedade da empresa de mineração Samarco, com os seguintes convidados:
1. Representante da Samarco Mineração S.A.;
2. Representante do CREA-MG;
3. Representante do Departamento Nacional de Pesquisa Mineral (DNPM);
4. Representante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais (SEMAD);
5. Representante da Agência Nacional de Águas (ANA)
6. Pesquisador do Observatório Sismológico da Universidade de Brasília.
Autoria: Senador Wilder Morais

Senador Wilder Morais justifica: diante da recente tragédia provocada pelo rompimento de duas barragens da empresa de mineração Samarco, que trouxe à tona um problema que não é um caso isolado. A insegurança de barragens de armazenamento de rejeitos construídos por empresas mineradoras. Daí a solicitação da audiência pública.

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram.  (Pausa.)

Aprovado.

Ainda de autoria do Senador Wilder Morais.

EXTRAPAUTA
ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 81, de 2015
- Não terminativo - 
Requeiro, nos termos regimentais, a realização de diligência de membros da Subcomissão Permanente de Acompanhamento do Setor de Mineração – SUBMINERA ao distrito de Bento Rodrigues, no município de Mariana, onde houve o rompimento de duas barragens de rejeitos da mineradora Samarco.
Autoria: Senador Wilder Morais

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram.  (Pausa.)

Aprovado o requerimento.

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA Nº 79, de 2015
- Não terminativo - 
Requeiro, nos termos do Artigo 90, inciso XIII, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de diligência da Comissão de Serviços de Infraestrutura na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a finalidade de debater a infraestrutura hídrica da região, no dia 27 de novembro de 2015. Na oportunidade requeiro que a diligência seja acompanhada pelo Ministro de Estado da Integração Nacional, Gilberto Magalhães Occhi, pelo Diretor de gestão da Agência Nacional de Águas – ANA, senhor Paulo Lopes Varella Neto, e pelo Presidente da Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídrico – FUNCEME, senhor Eduardo Sávio Passos Rodrigues Martins.
Autoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Essa diligência será realizada, portanto, no dia 27 de novembro, na minha cidade, Natal. E eu estou solicitando aos Senadores que possam comparecer, principalmente os nordestinos, porque se trata de um problema que vem se agravando, naquela região, com relação à crise hídrica.

Nós temos, no Nordeste, quatro anos de seca e podemos ter um prolongamento dessa crise, segundo previsões que dizem respeito ao chamado fenômeno de aquecimento das águas do Pacífico, que traz realmente o agravamento desse problema.

Em discussão o requerimento. (Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Eu quero informar também que, além desses convidados que darão respaldo técnico a essa diligência, serão convidados governadores da região.

Anuncio que, atendendo à solicitação a mim formulada previamente por seus respectivos relatores, foram retirados de pauta da reunião de hoje os itens 1, 6 e 7.

Agradeço a presença de todos e lembro que, além da nossa reunião da quarta-feira, dia 18, teremos no dia 16 de novembro, segunda-feira próxima, às 16 horas, neste plenário, uma audiência pública para discutir a interface dos órgãos do setor de transportes com outros cujas competências impactam a realização de obras de infraestrutura, em atendimento a requerimento do Senador Wellington Fagundes. A esta audiência estarão presentes o Ministro da Aviação Civil, Eliseu Padilha, e o Ministro dos Portos, Helder Barbalho, além de representantes do Ministério dos Transportes, do Ibama e do Ministério Público Federal.

Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 8 horas e 41 minutos, a reunião é encerrada às 11 horas e 18 minutos.)

